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ALIMENTOS AVOENGOS: LITISCONSÓRCIO 
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RESUMO
O presente artigo versa sobre o estudo dos alimentos avoengos com destaque para a necessidade ou 

demonstra os aspectos gerais da prestação alimentar avoenga e sua natureza jurídica. Tem como escopo a análise 

posicionamento dos Tribunais. Aborda a diferenciação entre o litisconsórcio passivo necessário, o litisconsórcio 
facultativo e o litisconsórcio passivo sucessivo. Será demonstrado que a prestação alimentar face aos avós deve 
estar em equilíbrio com o binômio necessidade-possibilidade. Bem como, na falta dos genitores ou na incapacidade 
dos mesmos de prestar alimentos, os avós podem ser chamados a lide com a formação de um litisconsórcio em 
caráter complementar e subsidiário.

Palavras-Chave: Alimentos avoengos. Litisconsórcio. Binômio necessidade-possibilidade. 
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INTRODUÇÃO
É sabido que, os progenitores 

poderão ser incluídos nas ações de alimentos 
através da formação de um litisconsórcio em 
caráter subsidiário e complementar, de forma 
a respeitar as suas possibilidades econômicas. 
A obrigação alimentar avoenga é um instituto 

que os alimentos são pedidos pelos netos em 
face aos seus avós maternos/paternos, sendo 
traduzido pelo binômio necessidade-possibili-
dade. 

Uma questão bastante discutível no 
ramo da prestação alimentar avoenga, no en-
tanto, é em relação a viabilidade de se repartir 
a obrigação subsidiaria entre os progenitores 

tinha acordado a não existência de litisconsór-
cio necessário entre os avós, mas sim litiscon-
sórcio facultativo entre os mesmos, ao passo 
que o Código Civil atual possibilitou um cha-
mamento ao processo aos demais envolvidos 
na ação de alimentos avoengos. 

principal do trabalho as diversas jurisprudên-
cias, decisões e doutrinas que se segmentam a 
respeito do chamamento ao processo dos avós, 
e se, na obrigação avoenga existiria a forma-
ção de um litisconsórcio passivo necessário ou 

Civil instaura uma nova perspectiva quando o 

-
sibilidades em relação a aplicabilidade do li-
tisconsórcio passivo ao processo face aos pro-
genitores. A primeira delas é a formação de 
um litisconsórcio necessário em que aborda a 
necessidade do chamamento ao processo tan-
to os avós maternos, quanto os avós paternos, 

um deles. A segunda é o litisconsórcio faculta-
tivo que permite que o autor da demanda deci-
da quem deve integrar o polo passivo da ação. 

O presente trabalho tem como objetivo 
estudar o impacto das jurisprudências diver-
gentes no que se refere ao litisconsórcio que 
deve ser aplicado nas ações de alimentos em 
que o polo passivo seja os avós maternos/pa-
ternos, bem como analisar a necessidade da 
demanda a ser aplicada em face de ambos, ob-
servando que a obrigação de prestar alimentos 
deve ser subsidiária e diluída, na medida de 

-
-se, então, solucionar a questão mencionada 
anteriormente para, assim, minimizar os da-

-
mite jurídico e diminuindo a morosidade do 
judiciário brasileiro.

-
sidade de reduzir as ambiguidades e contra-
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dições encontradas com a redação atual do 

que existem duas linhas de pensamentos, com 
base nas jurisprudências, uma voltada para a 
necessidade do litisconsórcio passivo neces-
sário entre os avós e a outra permitindo que o 
litisconsórcio possa ser facultativo, bem como 
encontrar meios possíveis para solucionar as 
dúvidas encontradas em relação a qual litis-
consórcio é mais adequado nas ações de ali-
mentos em face dos progenitores.

Além disso, é notório que os conhe-
cimentos jurídicos, de uma certa forma, não 
conseguem acompanhar as mudanças sociais 
que ocorrem diariamente nas relações familia-
res, impedindo que a sociedade não encontre 
todas as respostas as suas indagações apenas 
na legislação brasileira, permitindo que as ju-
risprudências  estabeleçam vários pontos con-
troversos em relação aos alimentos avoengos, 
o que pode causar sérios prejuízos, não só as 
partes envolvidas nas demandas, como tam-
bém aos menores e idosos. 

Cabe, ainda, analisar considerações 
que podem ser feitas acerca da existência de 
alguma possível limitação em relação a quem 
pode ser chamado a prestar alimentos, bem 
como a escolha do legitimado para pleitear as 

-
vil. Ademais, nas ações de alimentos em face 
dos avós, é notória uma grande controvérsia 
nas jurisprudências e acórdãos em relação a 
necessidade do litisconsórcio passivo neces-
sário ou se há a possibilidade de se aplicar o 
chamamento a lide na forma do litisconsórcio 
facultativo. 

-
te trabalho a metodologia a ser adotada será a 
dedutiva, sobre o estudo dos alimentos avoen-
gos voltado para a aplicação do litisconsórcio 
passivo necessário ou facultativo, tendo em 
vista que será realizada uma análise de infor-
mações distintas com o intuito de encontrar 
um resultado. 

A partir da adoção desta metodolo-
gia será possível chegar a uma conclusão do 
referido estudo, sendo a presente pesquisa 
produzida através do procedimento técnico 
de utilização de jurisprudências, legislação, 

doutrinas, enunciados de Jornadas de Direito 
Civil, enunciados do Centro de Estudos dos 
Tribunais de Justiça, bem como autores como 

-
ria Helena Diniz, levando-se em consideração 
a repercussão sobre o tema, bem como sua 
atual vigência. 

-
vida através do estudo das mais diversas bi-

-
tral, que envolvem a obrigatoriedade ou não 
da inclusão dos avós maternos e paternos no 
polo passivo das ações, como também através 
da análise de temas periféricos, mas também 
importantes como a aplicabilidade da solida-

-
ças, o binômio necessidade - possibilidade, 
contemplando todo o escopo do objeto de pes-
quisa.

-
balho, o mesmo foi dividido em três seções, 
sendo a primeira seção referente aos aspectos 
gerias da prestação alimentar avoenga, sua na-
tureza e características, a segunda seção ba-
seada em uma análise jurisprudencial quanto 
a aplicabilidade do litisconsórcio e a terceira 
seção composta por uma indagação referente 
a qual litisconsórcio que deve prevalecer nas 
ações de alimentos em face aos progenitores. 

1 DIREITO DE FAMÍLIA: ASPECTOS 
GERAIS DA PRESTAÇÃO ALIMENTAR 
AVOENGA 

busca regular as relações das pessoas unidas 

os pais, a proteção do indivíduo por meio da 
tutela e a proteção das pessoas por meio da 
curatela.

-

dispõe sobre as entidades formadas por víncu-
los de parentesco ou por pessoas naturais que 
se propõem a cultivar entre si uma comunhão 
de interesses afetivos e assistenciais”.   

Desta maneira, família é um conjun-
to de pessoas unidas por vínculo jurídico de 
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natureza familiar, abrangendo os ascenden-
tes, descendentes e colaterais. De forma me-
nos ampla, a família é compreendida apenas 
pelo núcleo familiar composto por pais ou 

Observando o contexto social, família seria o 
conjunto de pessoas que vivem sob um mesmo 
teto, sob a autoridade de um titular. 

A prestação de alimentos avoengos é 
-

alimentos feito pelo neto em face de seus avós. 
Na falta dos genitores ou na incapacidade dos 
mesmos de prestar alimentos, os avós poderão 
ser chamados a integrar a lide com a formação 
de um litisconsórcio em caráter complementar 
e subsidiário, além de ser proporcional às suas 

342 aprovado na IV Jornada de Direito Civil 
(2006, on-line): 

Observadas as suas condições 
pessoais ou sociais, os avós somente 
serão obrigados a prestar alimentos aos 
netos em caráter exclusivo, complemen-
tar e não solidário quando os pais destes 
estiverem impossibilitados de fazê-lo, 
em caso em que as necessidades básicas 
dos alimentados serão afetadas, priorita-

-
nanceiro de seus genitores.

Desta maneira, somente haverá de-
ver de prestar alimentos avoengos enquanto 
perdurarem os pressupostos objetivos de sua 
existência, representados pelo binômio3 ne-
cessidade - possibilidade, ou seja, a relação 
entre a necessidade de quem reclama e a pos-
sibilidade de quem é reclamado. Assim, diz o 

Se o parente, que deve ali-
mentos em primeiro lugar, não estiver 
em condições de suportar totalmente o 
encargo, serão chamados a concorrer os 
de grau imediato; sendo várias as pessoas 
obrigadas a prestar alimentos, todas de-
vem concorrer na proporção dos respec-
tivos recursos, e, intentada ação contra 
uma delas, poderão as demais ser chama-

3 -
mio, abrangendo além da necessidade e possibilidade, a 
proporcionalidade da prestação alimentícia.

das a integrar a lide.

Estarão presentes alguns dos pres-
supostos necessários a prestação alimentar 

-
do existir vínculo de parentesco, necessidade 
daquele que reclama e possibilidade daquele 
que irá cumprir com a obrigação, bem como 
impossibilidade ou ausência dos pais, o que 

-
mentos em primeiro lugar não estiver em 
condições de arcar com o encargo sozinho, o 
alimentante poderá chamar ao processo os pa-
rentes de grau imediato para contribuírem na 
proporção de seus recursos. 

1.1 NATUREZA JURÍDICA DOS ALI-
MENTOS 

Um dos temas de grande discussão 
-

dica dos alimentos, isso porque, não há um 

da doutrina entende que os alimentos teriam 
características patrimoniais e pessoais e uma 
segunda parcela da doutrina defende que os 
alimentos são um direito da personalidade, 
uma vez que seu objetivo é assegurar a inte-
gridade física, psíquica e intelectual da pessoa 
humana. Na lição de José Maria Leoni Lopes 

A palavra alimentos em di-

no seu sentido comum, visto que não se 
limita à alimentação, mas abrange tudo 
aquilo que é necessário a uma vida digna, 
como habitação, vestuário, assistência 
médica, e, em se tratando de menor de 
idade, instrução e educação. 

Dessa forma, os alimentos são enten-
didos como um conjunto de elementos básicos 
à subsistência humana, tais como vestuário, 
habitação, lazer, saúde e educação, pois têm 
um sentido diverso do utilizado comumente, 
abrangendo aspectos mais amplos do que os 
alimentos ingeridos diariamente pelo ser hu-
mano.  
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1.2 CARACTERÍSTICAS DA 
OBRIGAÇÃO ALIMENTAR 

A obrigação alimentar tem como ob-
jetivo servir a manutenção da vida dos seres 
humanos com dignidade, tendo em vista que 
os alimentos têm características únicas, o que 
distingue o direito aos alimentos de todos os 
outros direitos e obrigações. 

-

artigo, optou-se pela exposta pelo doutrinador 

abrangência em cotejo com outros doutrinado-

-
sim, as principais características da obrigação 
alimentar são:

a) Direito personalíssimo: Somente 
aquele que possui ou mantém relação de pa-
rentesco, casamento ou união estável é que 

do binômio necessidade – possibilidade. Des-
sa maneira, os direitos aos alimentos não po-
dem ser transferidos a outra pessoa, pois deve 
atender única e exclusivamente o indivíduo 
que precisa de auxílio para manter uma vida 
digna. Tendo em vista seu caráter personalís-
simo os alimentos não podem ser penhorados, 
cedidos ou compensados. 

b) Reciprocidade: A obrigação de 
prestar alimentos é recíproca, ou seja, há reci-

a todos os ascendentes, recaindo a obrigação 
nos mais próximos em grau, uns na falta do 
outro; irmãos, bilaterais ou unilaterais; cônju-
ges; companheiros de união estável. Tal carac-

Civil e dispõe aos parentes, entre si, o dever 
de prestar alimentos, bem como o direito de 

dizer que aquele que é devedor pode vir, pos-
teriormente, a ser o credor. 

c) Irrenunciabilidade: A característi-
ca da irrenunciabilidade está prevista no artigo 

-
dado renunciar o direito a alimentos, sendo 
o respectivo crédito insuscetível de cessão, 

compensação e penhora”. Com isso, qualquer 
acordo estipulado de forma a renunciar ao re-
cebimento dos alimentos será nulo de pelo di-
reito, ressaltando que o alimentado pode até 
deixar de exercer seu direito, mas não poderá 
renunciar. 

d) Obrigação divisível ou solidária: 
Dentre as características da obrigação alimen-
tar encontra-se a divisibilidade, conforme pre-

regra, tal obrigação é divisível entre os paren-
tes do alimentado, cada coobrigado é respon-
sável apenas pela sua parte. No entanto, Maria 

apud TARTUCE, 

-
mentado for idoso, visto que a obrigação pas-
sará, então, a ser solidaria ex lege, cabendo-
-lhe optar entre os prestadores”. 

e) Obrigação imprescritível: En-
quanto estiverem presentes os pressupostos 
para a obrigação alimentar, o alimentado po-
derá pleitear, uma vez que o direito aos ali-
mentos é imprescritível. Todavia, o direito de 
pedir alimentos que é imprescritível e não a 
cobrança das prestações que estão em débito.

f) Obrigação incessível e inaliená-
vel: Tendo em vista o caráter personalíssimo 
da obrigação alimentar, a mesma não pode ser 
objeto de cessão gratuita ou onerosa, o que 

negócio jurídico no qual uma das partes con-
tratantes transfere a terceiros seus direitos. 

g) Obrigação incompensável: Sen-
do a pessoalidade uma das principais carac-
terísticas dos alimentos, logo este não pode 
ser compensado, conforme previsão legal do 

é uma forma de extinção de obrigações, por 
esta razão, já que os alimentos são o mínimo 
necessário a subsistência, seria um grande pre-
juízo ao alimentando a extinção dos mesmos.

h) Obrigação impenhorável: Tam-

por ser personalíssima, inacessível, inaliená-
vel é ainda impenhorável, a impossibilidade 

destes se destinarem à subsistência de quem os 
recebe, no caso do alimentando.
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i) Obrigação irrepetível: Uma vez 
cumprida a obrigação alimentar não cabe pe-
dido de restituição, nem ação de repetição de 
indébito, isso porque os alimentos têm por 
objetivo o sustento do alimentado, dessa ma-
neira, não há como restituir aquilo que já se 
consumiu.

j) Obrigação intransacionável: 
abranger a característica da indisponibilidade, 
os alimentos não são passíveis de transação, 
sob pena de prejudicar o credor. Ocorre que, 
tal entendimento se aplica só quanto ao direito 
de pedir alimentos, os alimentos não podem 
ser objeto de negócio jurídico, mas o crédito 
vindo das prestações pode ser transacionado.          

                                                                                                                                  
1.3 OS ALIMENTOS AVOENGOS

É sabido que, na falta de consenso 
entre os genitores, a obrigatoriedade de pres-
tação alimentar cabe a ambos os pais, de for-
ma proporcional e justa, conforme previsão 

ser transmitida aos progenitores de grau ime-
diato, também de forma proporcional as suas 

representado pelo binômio necessidade–pos-
sibilidade.  

Dessa forma, observa-se que o dever 
de sustento da prole é dos genitores, porém, 
pressupondo a ausência dos pais ou a impossi-
bilidade dos mesmos em proverem a prestação 

chamados a suprirem de forma subsidiária e 
complementar. 

Entre avós e netos não se transfere 
uma obrigação, mas sim se cria uma relação 
obrigacional e a referida obrigação não se fun-
damenta no poder familiar, mas na solidarie-
dade familiar proveniente da relação de paren-
tesco.

Neste sentido que a responsabilidade 
dos avós é considerada subsidiária e comple-
menta a dos genitores, tendo como medida a 
obrigação de prestar alimentos aos netos. 

 A obrigação alimentar dos 
avós é subsidiaria, uma vez que a obrigação 
se manifesta a partir do instante que o paren-
te obrigado em primeiro lugar não tem mais 

condição de sustentar o encargo. Não é pre-
ciso que a incapacidade seja total, basta que 
a mesma seja parcial, resultando, assim, na 
complementariedade.

Quando se trata de subsidiariedade há 

Código Civil tem previsão legal da seguinte 

todos os ascendentes, recaindo a obrigação 
nos mais próximos em grau, uns em falta de 
outros”.

Entretanto, após grande polêmica, já 
é pací
tanto na morte, quanto na ausência do geni-
tor ou até mesmo estando ele em lugar incer-
to e não sabido,
ajuizamento da ação contra os progenitores, 
conforme precedente abaixo: 

-
MÍLIA – ALIMENTOS – AÇÃO AJUI-

ALIMENTAR, JÁ TENDO SIDO SAN-

-

– MÃE SEM CONDIÇÕES DE GA-
RANTIR SOZINHA O SUSTENTO 

NETOS - BINÔMIO NECESSIDADE/

SENTENÇA MANTIDA – RECURSO 

direito à prestação de alimentos é recípro-

os ascendentes, recaindo a obrigação nos 
mais próximos em grau uns em falta dos 

a que se refere esse dispositivo não deve 
ser entendida apenas como decorrente de 
morte ou ausência dos mais próximos, 
mas também como impossibilidade de 
garantirem sozinhos o sustento da prole” 
(TJ-SC, 

, 2011, on-
-line). 

 Além de ser subsidiária, a obri-



REVISTA UNIFESO – CADERNO DE DIREITO
v. 4, n. 1, 2022, Teresópolis - ISSN 2526-8600

gação alimentar tem caráter complementar, o 

a complementação da pensão alimentícia por 
parte dos progenitores, necessário se faz pro-
var a impossibilidade dos genitores em prestar 

para a manutenção da prole.
Sendo a obrigação dos avós subsidiá-

ria, somente excepcionalmente deve ser reco-
nhecida, quando provado que os pais não po-

-

2 ANÁLISE JURISPRUDENCIAL QUAN-
TO A APLICABILIDADE DO LITISCON-
SÓRCIO NOS ALIMENTOS AVOENGOS

Há uma grande discussão no ramo da 
prestação alimentar avoenga entre a possibi-
lidade da obrigação alimentar se dividir entre 
os avós maternos e paternos na medida de suas 
possibilidades. Isso porque, antigamente, era 
harmonizado a não existência de litisconsór-
cio necessário entre os progenitores, mas sim 
litisconsórcio facultativo entre os mesmos. No 
entanto, o Código Civil vigente deixou a pos-
sibilidade para um chamamento ao processo 
aos demais envolvidos na obrigação alimentar. 

Desta maneira, o que se procura é uma 
análise das jurisprudências que se segmentam 
a respeito do chamamento ao processo em 

-
gação avoenga, existe a formação de um litis-
consórcio passivo necessário ou facultativo, 

Civil prevê que só é viável o chamamento ao 
processo de todos os devedores solidários, ao 

-
taura uma nova perspectiva quando o legisla-

quem o familiar poderá chamar para integrar a 
lide na forma do litisconsórcio (DIDIER apud 

De acordo com o entendimento do 
Superior Tribunal de Justiça, como forma 

decidiu pela necessidade de formação de li-
tisconsórcio passivo necessário entre os avós 

jurisprudência abaixo. 

AGRAVO INTERNO. AGRAVO EM 

-
TES. ALEGAÇÃO DE ILEGITIMIDA-

-
-

VAMENTE DE DIREITO RELATIVA 
À LEGITIMIDADE. 1. Não há que se 
declarar ilegitimidade de parte ou vício 
de representação se uma das partes que 
apresentou o recurso especial se en-
contrava regularmente representada e o 
provimento de sua pretensão aproveita 
ao colitigante. Não se revela o interes-
se em recorrer no ponto. 2. Não há que 

Súmula do Superior Tribunal de Justiça 
se não houve pronunciamento ou aná-
lise de qualquer questão fática da lide, 
tendo a decisão agravada incursionado 
unicamente em tema de direito, de forma 
abstrata. 3. Nos termos do Código Civil 
e da mais recente jurisprudência do STJ, 
há litisconsórcio necessário entre os avós 
paternos e maternos na ação de alimentos 

interno a que se nega provimento (STJ, 
AgInt nos EDcl no AREsp
Relator: Ministra Maria Isabel Gallott., 

on-line). 

Neste mesmo sentido, se posiciona o 

referir que a prestação alimentar deve ser di-
luída entre os avós paternos e materno, uma 

-
lidade de solidariedade. 

CIVIL. ALIMENTOS. 

-

obrigação alimentar não tem caráter de 

várias pessoas obrigadas a prestar ali-
mentos todos devem concorrer na pro-
porção dos respectivos recursos.” 2 - O 
demandado, no entanto, terá direito de 
chamar ao processo os corresponsáveis 
da obrigação alimentar, caso não consiga 
suportar sozinho o encargo, para que se 

-
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buir de acordo com as suas possibilida-

do novo Código Civil, frustrada a obri-
gação alimentar principal, de responsabi-
lidade dos pais, a obrigação subsidiária 
deve ser diluída entre os avós paternos 
e maternos na medida de seus recursos, 
diante de sua divisibilidade e possibili-
dade de fracionamento. A necessidade 
alimentar não deve ser pautada por quem 
paga, mas sim por quem recebe, repre-
sentando para o alimentado maior provi-
sionamento tantos quantos coobrigados 
houver no polo passivo da demanda. 4 
- Recurso especial conhecido e provido 
(STJ, REsp

, 
2006, on-line). 

Tribunal de Justiça do Rio Grande do 
Sul (TJ-RS) no agravo de instrumento- AI 

EMENTA: ALIMENTOS. 
OBRIGAÇÃO AVOENGA. CHAMA-

-
-

NECESÁRIO. 1. Inexistente litiscon-
sórcio passivo necessário entre os avós 
maternos e paternos, pois a obrigação 
alimentar é divisível e não solidaria. 2. 
Caso o parente obrigado prioritariamente 
a prestar alimentos não tenha condições 
de suportar sozinho o encargo, podem ser 
chamados a concorrer os de grau ime-
diato e o demais obrigados. Inteligência 

on-line). 

acolheu o pedido recursal, visto que o mesmo 
não observa a necessidade de litisconsórcio 
passivo necessário entre os avós maternos e 
paternos, pois a obrigação alimentar é divi-
sível e não solidária, ou seja, segundo o de-
sembargador, deve-se utilizar o litisconsórcio 
facultativo em casos de obrigação alimentar 
avoenga, para tanto se baseia na obrigação não 
solidaria.

Já o Tribunal de Justiça do Estado do 

não precisam ser demandados se a represen-
tante legal da parte autora relatar que o não 
pagamento da pensão alimentícia se dá ape-
nas pelo genitor, sendo assim, mostra que o 
autor tem a faculdade de decidir contra quem 
pretende ou não demandar uma ação judicial. 

necessário entre os progenitores, ao contrário 
do que vem sustentado o Superior Tribunal de 
Justiça.

AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO. AÇÃO DE ALIMENTOS. ALI-

que determinou a inclusão dos avós não 
demandados no polo passivo da ação de 
Alimentos. Decisão fundada na existên-
cia de litisconsórcio passivo necessário 
entre avós paternos e maternos. Decisão 
equivocada. Os avós maternos não po-
dem ser demandados pelo alimentando 
se a mãe e representante, em sua causa 

alimentar se dá tão só pelo pai, que 
não vem cumprindo com a sua cota 

-
prindo a sua cota parte, na qualidade 
de mãe, não cabe chamar os seus pais 
para cumprirem com a obrigação ali-
mentar do genro. Necessidade de, antes, 
checar a possibilidade deste último - pai 
da alimentanda - e, somente após, a de 
seus pais - avós paternos da alimentan-
da - para o cumprimento da obrigação 
alimentar. Ausência de litisconsórcio 
necessário. Impossibilidade de se obri-
gar o autor a demandar contra quem não 
pretende. RECURSO CONHECIDO 

-
vel. Desembargador: Ricardo Couto de 
Castro, 2016, on-line, grifos nossos). 

2.1 LITISCONSÓRCIO PASSIVO NE-
CESSÁRIO

Quando nos referimos a litisconsór-
cio, estamos querendo dizer que existe uma 
pluralidade de sujeitos em um só polo do pro-
cesso. No caso do litisconsórcio passivo ne-
cessário é aquele cuja formação é obrigatória, 
ou seja, o juiz não pode dar continuidade a 
demanda se não estiver a participação de to-

entender que, segundo Humberto Teodoro Jú-
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nior (2016, p. 345), tal modalidade só ocorre 
no polo passivo da ação, pois, em regra, não 
existe litisconsórcio necessário ativo, isso por-
que é facultado ao autor demandar em conjun-
to a outrem.

O referido litisconsórcio ocorre em 
dois episódios, em decorrência da imposição 
da lei ou pode suceder da natureza da relação 

-
cisará da presença de todos os sujeitos, con-
forme disposição do artigo 144 do Código de 

-
rio por disposição de lei ou quando, pela natu-

-
cia da sentença depender da citação de todos 
que devam ser litisconsortes”.

Dessa forma, se o autor não requerer 
a citação de todos os litisconsortes, a sentença 
não produzirá efeito nem em relação aos que 
participam do processo, nem em relação aos 
que dela participaram, ocorrerá a nulidade to-
tal do processo (TEODORO JUNIOR, 2016, 

jurisprudência: 
AGRAVO DE INSTRU-

MENTO. AÇÃO DE ALIMENTOS 
AVOENGOS. RECURSO SECUNDUM 

-

-
TEGRAÇÃO NECESSÁRIA DOS DE-

instrumento é recurso secundum eventum 
litis, de modo que sua análise cinge-se no 
acerto ou desacerto do ato judicial agra-

-
mado pelo colendo Superior Tribunal de 
Justiça, há litisconsórcio necessário entre 
os avós paternos e maternos na ação de 
alimentos complementares, de sorte que 
não pode a parte eleger unicamente um 
ramo da linhagem para responder à even-
tual necessidade de complementação. 3. 

determinar a intimação agravada, orde-
nando-lhe promova a citação dos demais 
progenitores, na condição de litiscon-
sortes necessários, dentro do prazo que 
assinar, sob pena de extinção do feito, 
nos termos do art.115, parágrafo único, 

on-line).

2.2  LITISCONSÓRCIO FACULTATIVO
O litisconsórcio facultativo é aquele 

em que a sua formação é opcional, o autor tem 
a opção de formá-lo ou não no momento da 
propositura da ação. Sua função é deliberar 
sobre a situação nos casos em que a relação 
jurídica é inseparável, mas para discuti-la, o 
legislador atribuiu a mais de uma pessoa, que 
poderá agir individualmente, em outras pa-
lavras, não apenas a formação será opcional, 
mas a sentença também poderá ser diferente 

As possibilidades para a formação do 
referido litisconsórcio, segundo Marcus Viní-

comunhão de direitos e obrigações relativos à 

um ponto comum de fato ou de direito, con-
forme previsão legal do artigo 113 do Código 

A primeira delas é tratada no artigo 
-

pótese existe uma relação jurídica que perten-
ce a mais de um titular, em que são previstos 
casos em que há união de diretos e obrigações 
sobre coisas não discutíveis. Tal união está 
estritamente relacionada a solidariedade, ou 
seja, quando duas ou mais pessoas são deve-
doras de um mesmo débito que é possível co-
brar de qualquer um dos devedores.

-
dade, o credor poderá demandar em face de 
cada devedor separadamente, ou poderá optar 
em ajuizar ação em face de todos os devedores 
de forma conjunta. 

A segunda possibilidade da formação 
do litisconsórcio é pela conexão, o que signi-

estiverem em situações conexas, ou seja, com 
identidade de objeto ou de causa de pedir po-
derão ajuizar uma demanda em conjunto. 

Já a última possibilidade tratada no 
artigo 113 é o inciso III em que o legislador 

-
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caberá ao juiz analisar caso o concreto para 

entre os litigantes. 
Assim, temos como exemplo, o se-

guinte julgado: 
ALIMENTOS AVOENGOS. 

OBRIGAÇÃO SUCESSIVA E COM-

-
TE SUA OBRIGAÇÃO ALIMENTAR. 

-

-

-

Código Civil impõem o dever de prestar 
alimentos por força do parentesco. Certo 
é que os avós somente são chamados a 
contribuir com o sustento do neto no caso 
de não atendimento satisfatório pelos ge-
nitores do alimentando de sua obrigação 
de sustento, sempre sendo observado o 
binômio necessidade-possiblidade. A 
obrigação alimentar avoenga é suces-
siva e complementar ao dever de ali-
mentar dos pais. Não existe solidarie-
dade entre pais e avós.

-
res impúberes é presumida e faz parte do 
dever de assistência que incube aos pais. 
Impende considerar que o dever alimen-
tar é solidário entre os ascendentes. No 
caso concreto, os infantes residem com a 
sua mãe, o que também se computa como 
alimento. No que tange a assistência pa-
terna, infere-se que o mesmo é displicen-
te com a regularidade e adimplemento de 
sua obrigação alimentar. Demais, consi-
derando-se o valor da pensão alimentícia 
paterna (R$ 100,00) para cada menor, é 
de se presumir, pelas regras ordinárias 
de experiência, que o encargo alimentar 
é muito mais oneroso para a mãe dos me-
nores, ainda que se considere que a famí-
lia tenha uma vida modesta. Registre-se 
que restou comprovado nos autos, con-

há um débito alimentar de R$ 21.400,00 
por parte do genitor dos menores, o qual 
reiteradamente não presta aos menores a 
assistência material que lhe cabe. O geni-
tor dos menores reiteradamente paga os 
alimentos com atraso e um valor inferior 

ao acordado consensualmente e homo-
logado judicialmente. Registre-se, por 
outro lado, que o avô paterno é militar 
aposentado e viúvo, sendo possível que 
o mesmo contribua de forma comple-
mentar ao sustento dos netos, de acordo 
com as suas possibilidades econômicas 
e sem onerar o seu sustento. Assim, so-
pesados os elementos probatórios dos 
autos, infere-se que a pesão alimentícia 

-
mentante, sendo 5% para cada menor, se 
mostra razoável para o bem estra dos ali-
mentandos e compatível com os recursos 

-
go Civil. 
1698 do Código Civil traz a faculda-
de e não a obrigatoriedade de serem 
chamados ao processo as pessoas que 
possuem dever alimentar em razão do 
parentesco, sendo esta uma prerrogati-
va do alimentando. As regras ordinárias 
de experiência demostram que, muitas 
vezes, a ajuda no sustento entre parentes 
é feita de forma voluntária, não havendo 
necessidade da propositura de ação judi-
cial. Demais, há que se sopesar no caso 
concreto a possibilidade de quem pode 
contribuir com os alimentos de forma 
complementar. Assim, é descabida a pre-
tensão do apelante de integrar ao feito a 

-
VIMENTO AO RECURSO (TJ-RJ, Ape-

Roberto de Abreu e Silva., 2014, on-line,  
grifos nossos).

2.3  LITISCONSÓRCIO PASSIVO SU-
CESSIVO

O litisconsórcio sucessivo, entretanto, 
refere-se ao cúmulo subjetivo que se dá quan-
do existe um pedido relativo a uma determi-
nada parte que só será apreciado em caso de 
procedência de um pedido anterior referente a 
uma outra parte, ou seja, o pedido de um dos 
autores somente seria examinado se o pedido 
de seu litisconsorte fosse previamente analisa-
do e julgado procedente. Já referente ao caso 
de litisconsórcio passivo sucessivo, um dos 
réus seria condenado apenas se seu litiscon-
sorte for condenado primeiramente (DIDIER, 
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a questão referente a harmonia dos julgados, 
isso porque torna o julgamento da pretensão 
do autor apenas possível após o julgamento de 
uma outra pretensão em relação ao réu diverso 
(Loc. cit.).

3 QUAL LITISCONSÓRCIO DEVE PRE-
VALECER EM ALIMENTOS AVOEN-
GOS?

 Durante a análise jurispru-
dencial foi notória a possibilidade de um li-
tisconsórcio entre os progenitores maternos e 
paternos. No entanto, a grande questão é se o 
referido litisconsórcio deve ser necessário ou 
facultativo, isso porque o que se busca de for-
ma exauriente é que a obrigação recaia primei-
ramente em face dos genitores do menor. Só 
então, em caráter subsidiário e complementar 
é que se busca a participação dos avós na de-
manda, conforme os ensinamentos de Maria 

dos avós”:  
-

me ao se posicionar em torno de uma pre-
missa básica: em primeiro lugar, a obri-
gação alimentar é recíproca entre pais e 

-
mente – extensiva aos demais ascenden-
tes mais próximos e, somente depois que 
devem ser chamados os mais remotos. A 

veemente, a suplementação pelos avós, 
inclusive no Superior Tribunal de Justiça, 
mas de forma excepcional e transitória, 

acomodação dos pais, sempre primeiros 
responsáveis”.  

prestação de alimentos é recíproco entre pais 

recaindo a obrigação nos mais próximos em 
grau, uns em falta de outros”, o que nos permi-
tia concluir que não existia litisconsórcio ne-
cessário entre os progenitores, mas sim facul-
tativo. Entretanto, é evidente que o artigo 

a modalidade, o requisito e a forma que deve-
ria ser realizada a intervenção de terceiros no 
polo passivo da ação de alimentos, ou seja, se 
tal intervenção seria na forma do litisconsór-
cio facultativo ou na forma do litisconsórcio 
passivo necessário. Ademais, surgiram inúme-
ras decisões contrarias, as vezes solicitando 
o chamamento dos avós maternos e paternos 
e, as vezes facultado o referido chamamento 
apenas para um dos avós. 

-
trina, como por exemplo, Cristiano Chaves 

de 2002 está se referindo a um litisconsórcio 
passivo necessário: 

[...] os avós respondem pro-
porcionalmente às suas possibilidades, 

-
tamente por isso, vindo a ser acionado 
apenas um dos avós, poderão os demais 
serem chamados ao processo, pelo réu 
ou mesmo pelo autor. É que segundo o 
entendimento da jurisprudência superior, 
na hipótese há um litisconsórcio passivo 
necessário [...].

Dessa forma, mesmo com a ausência 
de norma legal expressa, o Tribunal de Justiça, 
adotou o entendimento no sentido de se tratar 
de litisconsórcio passivo necessário:

AGRAVO DE INSTRUMEN-

CONHECIMENTO. ALIMENTOS 

-
-

MENTO. 
1.A questão quanto aos ali-

mentos provisórios não foi discutida na 
decisão de origem, razão pela qual o seu 
conhecimento implicaria em clara su-

2.Conforme entendimento do 
Colendo Superior Tribunal de Justiça e 
deste Egrégio Tribunal, no caso de ali-
mentos avoengos o litisconsórcio é ne-
cessário. 

3.O entendimento ora exposto 
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Interesse da Criança buscando lhe asse-
gurar maior possibilidade de êxito em ter 
suas necessidades atendidas, indepen-
dentemente da pessoa que será condena-
da a arcar com os gastos. 

4.Agravo de Instrumento 
parcialmente conhecido e, na parte co-

Oitava Turma Cível, Tribunal de Justiça 

on-line)

mencionada acima, a participação dos demais 
coobrigados, interessa ao alimentante, pois 

jurídica de cada parte, permitindo que os ali-

um dos avós na mediada das suas possibilida-

do menor.  
Dessa forma, se tratado do alimentan-

do, tal chamamento ao processo na modali-
dade passiva necessária é bastante favorável, 
segundo Cássio Scarpinella Bueno, visto que 
o objeto da demanda será estendido, o que po-
deria resultar em um maior leque de possibi-

Dessa maneira, o não chamamento ao 
processo dos progenitores maternos e paternos 
iria onerar de maneira excessiva a parte acio-
nada. E mais, na hipótese de a parte não poder 

prejudicaria de forma intensa o alimentando 
-

tamar inferior aos seus gastos e necessidades. 
Segundo os ensinamentos de Venosa 

mesmo grau, em condições de alimentar, não 
existe solidariedade entre eles. A obrigação é 
divisível, podendo cada um concorrer na me-
dida de suas possibilidades, com a parte do va-
lor devido e adequado ao alimentando”.

Neste sentido, não existe a obrigato-
riedade do ajuizamento da ação em desfavor 
de ambos os avós, basta que exista a possibili-
dade de que um dos avós possa suportar o en-
cargo na medida de suas possibilidades. Não 
há que se falar em litisconsórcio passivo ne-

cessário entre os avós, mas sim, litisconsórcio 
facultativo. Conforme é possível observar no 
entendimento de Bertoldo Mateus de Oliveira 

não transmuta em solidário o encargo 
conjunto e divisível de prestar alimentos 
imposto a determinados parentes em fa-
vor de outro, porque, a par de sucessivo, 
é complementar e subordinado à propor-
cionalidade os recursos de cada um dos 
acionados. Trata-se de litisconsórcio fa-
cultativo afeto ao polo passivo da relação 
processual, vez que eventualmente a par-
te demandada pode fazer outro coobriga-
do compor a lide originário. 

Já, segundo o entendimento de Rolf 

um litisconsórcio necessário e muito menos 
de um litisconsórcio unitário, isso porque, a 
sentença deveria eximir quem não pode pa-
gar nada, ao passo que poderia obrigar o pa-
gamento de um encargo menor para quem só 
possa pagar uma menor cota que os demais.  

questão mencionada acima é hipótese de li-

o seu posicionamento explicando que o artigo 

de prestação alimentar, uma vez que, é cos-
tume dos pais do genitor em que é guardião 

-

para requerer o pagamento da pensão pela ou-
tra linha de ascendência de avós, já que esta 

apud 

-
sórcio que se forma da ação de alimentos pro-
posta em face dos avós é um litisconsórcio 
passivo, mas na forma sucessiva. Isso porque, 
a jurisprudência não tem reconhecido a pres-
tação alimentar como solidária, mas sim, uma 
obrigação sucessiva e complementar, relacio-
nada à capacidade dos coobrigados de forma 
individual. Ou seja, dessa forma, cada litis-
consorte faz o seu pedido, mas o pedido de um 
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só pode ser acolhido com o do outro. 
Assim, para esta doutrinadora, a pos-

sibilidade de poder citar os demais obriga-
dos só gera um maior atraso no desenrolar da 
demanda resultando em tumulto processual, 
oposto ideal do litisconsórcio que é exata-
mente a otimização da prestação jurisdicio-
nal. Deste modo, é notório que o legislador 
se esqueceu que a ação de alimentos possui 
um procedimento especial, a de garantir uma 
maior celeridade à busca de alimentos com o 

seria a formação de um litisconsórcio passivo 
facultativo sucessivo, com a perspectiva de 
ajuizamento de apenas uma ação contra ge-
nitores e progenitores, em busca da economia 
processual.  

Nesta mesma linha de raciocínio, O 
Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul TJ-
-RS, aponta para a possibilidade do litisconsór-
cio facultativo, baseando o seu entendimento 

o chamamento do processo dos avós não de-

RS:
AGRAVO DE INSTRU-

MENTO. ALIMENTOS. AÇÃO DE 
ALIMENTOS AVOENGOS. CHA-

De acordo com o entendimento sufraga-
do pelo STJ, embora não seja solidária a 

do Código Civil permite que haja o cha-
mamento dos avós não demandados para 
integrar o feito, a pedido daquele (s) co-

passivo. Não se trata de litisconsórcio 
necessário, mas da formação de um li-
tisconsórcio facultativo ulterior simples, 
forma especial de intervenção de tercei-
ro não prevista na legislação processual, 
criada no atual Código Civil como meio 
de tornar mais efetiva a prestação jurisdi-
cional em situações como esta, em que, 
embora não havendo solidariedade, há 
uma obrigação conjunta que deve ser ra-
teada entre os co-obrigados, na propor-
ção de suas possibilidades. NEGARAM 

on-line). 

Como bem sustenta Eduardo de Oli-

alimentícia dos avós: a tênue fronteira entre a 
obrigação legal e dever moral”, o autor relata 
as consequências do legislador ao criar o dis-
positivo legal abrindo margem para uma dupla 
interpretação: 

-

situações insustentáveis, extremamente 
embaraçosas e penosas nos processos 
desta natureza. Quem milita nas Varas 

manter sua naturalidade, nem os advoga-
dos, nem tampouco o juiz. A audiência 
transcorre num clima de perplexidade, 

conhecimentos jurídicos, de uma certa forma, 
não conseguem acompanhar as mudanças so-
ciais que ocorrem diariamente nas relações fa-
miliares, impedindo que a sociedade encontre 
todas as respostas as suas indagações apenas 
na legislação brasileira, permitindo que as ju-
risprudências estabeleçam vários pontos con-
troversos em relação aos alimentos avoengos, 
o que pode causar sérios prejuízos, não só para 
as partes envolvidas nas demandas, como tam-
bém aos menores e os idosos. 

-
lientar que, conforme o posicionamento de 
Dimas Messias de Carvalho (2015, on-line): 

A necessidade alimentar não 
deve ser pautada por quem paga, mas, 
sim, por quem recebe, representando 
para o alimentado maior provisionamen-
to tanto quantos coobrigados houver no 
polo passivo da demanda, ou seja, exis-
tindo maior número de alimentantes no 
polo passivo, maior as possibilidades de 
atenderem a contento as necessidades de 
quem recebe.

-
mentícia não abrange somente os progenitores 
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que demostram ter condições de arcar com o 
encargo por força do parentesco ascendente 

-
lho, como também os outros avós, ou seja, os 
pais do genitor que é guardião da criança.

Através do posicionamento de Dimas 
Messias de Carvalho mencionado acima, é 
possível entender que a obrigação alimentar 
é voltada para quem recebe, tendo em vista a 

do menor. Assim como, não seria voltada para 
quem paga, já que a prestação alimentar face 
aos avós é em caráter complementar e sucessi-
vo, devendo ser de forma subsidiaria.  

Tribunal de Justiça contraria a doutrina e a 
jurisprudência adotada antes do Código Civil 
de 2002, bem como expõe uma forma de in-
terposição litisconsorcial diferente da antiga, 
atualmente há a formação de um litisconsórcio 

-

-
NOS. CABIMENTO, NOS TERMOS 

da mais recente jurisprudência do STJ, 
à luz do Novo Código Civil, há litiscon-
sórcio necessário entre os avós paternos 
e maternos na ação de alimentos comple-

-

on-line)

Dessa forma, é notório que o Superior 
Tribunal de Justiça, antes do Código Civil de 
2002, se posicionava no sentido de que a me-
lhor solução seria a análise do caso concreto, 
para assim, decidir sobre a obrigatoriedade de 
ter todos os avós no polo passivo da demanda 
ou não, quando um dos progenitores fossem 
demandados. 

Atualmente, o que se busca antes de 
tudo são os superiores interesses do menor, 
prevalecendo o entendimento de que quando 

apenas um dos progenitores é chamado a in-
tegrar a lide no polo passivo da demanda de 
alimentos há a obrigatoriedade de chamar os 
demais avós para que tanto os progenitores 

-
-

rantir a máxima efetividade da demanda de 
alimentos.

CONSIDERAÇÕES FINAIS 
Esse trabalho tinha por objetivo tratar 

do litisconsórcio que se deve utilizar nas de-
mandas alimentares face aos avós. A obriga-
ção alimentar ocorre por força do parentesco 
e segue um caminho determinado e certo para 
se buscar o êxito quando nos referimos ao de-
ver de alimentos. Sua primeira hipótese é no 
caso de ausência do genitor, aqui, pode ser 
entendida como óbito ou em virtude de desa-
parecimento, a segunda hipótese é em caso de 
incapacidade do genitor para exercer atividade 

-
tese é em casos em que o genitor não possui 

ao sustento do menor. 
Dessa forma, os alimentos são devidos 

por parte dos pais, o encargo é transmitido e 
recai sempre nos mais próximos, que são os 
avós. 

-
ramos os aspectos gerais da prestação alimen-
tar avoenga, foi exposto o conceito de direito 

-
ceito de alimentos avoengos, entendendo que 
quando nos referimos a prestação alimentar é 
importante se atentar que tal prestação deve ser 

-
ceiras do alimentante. Além disso, foi aborda-
do o enunciado número 342 aprovado na IV 

os pressupostos da prestação alimentar através 
do binômio necessidade-possibilidade. 

Mais adiante, foi apresentado a natu-
reza jurídica dos alimentos demostrando que 

em relação a sua natureza jurídica, mas que os 
alimentos são entendidos como um conjunto 
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de elementos básicos à subsistência humana. 
Também foi mencionada as características da 
obrigação alimentar, a saber: direito perso-
nalíssimo, reciprocidade, irrenunciabilidade, 
obrigação divisível ou solidaria, obrigação 
imprescritível, obrigação inacessível e inalie-
nável, obrigação incompensável, obrigação 
impenhorável, obrigação irrepetível e obriga-
ção intransacionável, optando-se pela classi-

Tartuce, Maria Berenice Dias e Carlos Rober-
to Gonçalves. 

discorrido sobre os alimentos avoengos men-

Código Civil, demostrando, ainda, que a obri-
gação dos progenitores e subsidiaria e que só 
deve ser reconhecida quando por provado que 
os pais não podem manter o sustento de sua 
prole. 

Na segunda seção, foi realizada uma 
análise jurisprudencial quanto a aplicabilida-
de do litisconsórcio nos alimentos avoengos, 
tendo em vista a discussão referente a possibi-
lidade da obrigação alimentar ser diluída entre 

como o entendimento do Superior Tribunal 
de Justiça, como forma de esclarecer o artigo 

-
nadas diversas jurisprudências, tanto em rela-
ção a possibilidade do litisconsórcio passivo 
necessário, tanto em relação ao litisconsórcio 
facultativo, demostrando que não há um en-

-
consórcio. 

Em seguida, conceituamos litisconsór-
cio explicando que se trata de mais de um su-
jeito em um único polo da ação, bem como foi 
conceituado o litisconsórcio passivo necessá-
rio através da previsão legal do artigo 144 do 

de Humberto Teodoro Júnior. 
Também foi apresentado o conceito de 

litisconsórcio facultativo, através do posicio-
namento do doutrinador Gonçalves, apontan-
do as possibilidades para a formação de um 
litisconsórcio facultativo, conforme previsão 

relativas ao litisconsórcio sucessivo e sua for-

Didier. 
Já a terceira e última seção do presente 

artigo foi destinada a resolver qual litisconsór-
cio que deve prevalecer nas ações de alimen-
tos avoengos. Sendo assim, foi mencionado o 

permitia entender que o litisconsórcio mais 
apropriado seria o litisconsórcio necessário, 

vigente não deixava claro a modalidade de li-
tisconsórcio que deveria ser utilizado. 

seção foram citados diversos doutrinadores e 
seus respectivos entendimentos, bem como as 
diversas jurisprudências antônimas em relação 
a aplicação do litisconsórcio face a demanda 
de alimentos avoengos. 

Iniciamos a análise com Cristiano 

por entendimento que o litisconsórcio citado 

diferentemente do entendimento acima men-
cionado, entende que se trata de uma hipótese 
de litisconsórcio facultativo, assim como José 

à frente, foi demos-
trado o posicionamento de Rolf Madaleno, o 
de Maria Berenice Dias, bem como o entendi-
mento do Superior Tribunal de Justiça. 

base na doutrina e nas jurisprudências que a 
obrigação dos progenitores em arcarem com 
os alimentos é uma obrigação complementar e 
subsidiaria na medida de seus recursos, condi-
cionada ao binômio necessidade-possibilida-
de. Ademais, ao discorrer em relação à obriga-

demanda todos os avós, quando o responsável 
por prestar os alimentos estiver impossibilita-
do, foi notória a mudança no entendimento do 
STJ que anteriormente adotava a possibilidade 
de um litisconsórcio facultativo, mas que pas-
sou a adotar o litisconsórcio passivo necessá-
rio. 
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referida mudança do entendimento do Supe-
rior Tribunal de Justiça, alguns Tribunais, bem 
como doutrinadores mantiveram seus enten-

vista que o litisconsórcio deverá ser formado 
conforme o interesse do alimentando. 

Dessa maneira, em relação a aplica-
bilidade do litisconsórcio é preciso que seja 
realizada uma avaliação caso a caso, para que 

atender a máxima efetividade da demanda de 
alimentos face aos avos, bem como garantir 
os superiores interesses dos menores envolvi-
dos na lide. No entanto, quando nos referimos 
ao entendimento do Superior Tribunal de Jus-
tiça, os alimentos devem ser arcados através 
de um litisconsórcio passivo necessário, tendo 
em vista a natureza da relação jurídica dos ali-
mentos avoengos. 
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